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Exm® Senhor Presidente da Gamara Municipa! de Cabo Frio,
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INDICO a Douta Mesa,, na forma

0

tal, que se envie expediente ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, anexando o "Abaixo-Assinado" dos

regiraen 

Senhor
t:

mo
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radores do Bairro de Sao Cristovao, a fim de que sua 

ministraçao providencie a presença da Guarda 

na principal praça do Bairro, Alfredo Castro, 

desejo de grande parte de sua população.
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SALA - DAS SESSÕES, 09 de agosto de I 989.
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CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS

r
Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA

ir
Cientes de que a Prefeitura de Cabo Frio poss

.0

sui em seu quadro de funcionários uma Guarda Municipal e 

cientes ■. que somos de qüe o patrimônio municipal e objje 

to de vigilância desta Guarda,.e que, apoiados em perto de 

trezentas assinaturas, manifestamos o desejo que tem os mo
M M

radores de Sao Cristovao, populaçao ordeira e . trabalhado
4 AS

ra, de ver a Guarda Municipal cumprindo sua função naquela 

Praça Publica/ como forma de impor respeito aqueles cid<a 

daos menos conscientes de seu dever social.
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